
                            
 

               Diário da Justiça Militar Eletrônico 
 

 Nº 134/2019 ANO X                     Divulgação: quarta-feira, 24 de julho de 2019                     Publicação: quinta-feira, 25 de julho de 2019 
 

Juiz James Ferreira Santos                        Juiz Rúbio Paulino Coelho                                Juiz Jadir Silva                                          Frederico Braga Viana 
             Presidente                                                Vice-Presidente                                          Corregedor                                     Secretário Especial do Presidente  

 

PRESIDÊNCIA 

 

ATO(S) DO PRESIDENTE 
 

EXTRATO AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/FORNECIMENTO Nº 27/2019  
Processo Licitatório nº 11/2018 - Pregão Eletrônico nº 11/2018  
Ata de Registro de Preços nº 04/2018 
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios – Lotes 01 e 03. 
Fornecedor: Pão Imperial Padaria e Confeitaria Ltda. - CNPJ: 24.752.311/0001-75 
Valor: R$ 4.480,04 (quatro mil quatrocentos e oitenta reais e quatro centavos). 
Dotação Orçamentária “1051 02 061 734 4355 0001”, natureza de despesa “339030”, item de despesa “08”, 
fonte de recursos “10” e procedência “1”. 
Assinatura: Belo Horizonte, 23 de julho de 2019. 
 

EXTRATO AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/FORNECIMENTO Nº 28/2019  
Processo Licitatório nº 11/2018 - Pregão Eletrônico nº 11/2018  
Ata de Registro de Preços nº 04/2018 
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios - Lote 02. 
Fornecedor: Comercial Boa Opção Ltda. - CNPJ: 65.211.229/0001-10 
Valor: R$ 3.725,77 (três mil setecentos e vinte e cinco reais e setenta e sete centavos). 
Dotação Orçamentária “1051 02 061 734 4355 0001”, natureza de despesa “339030”, item de despesa “08”, 
fonte de recursos “10” e procedência “1”. 
Assinatura: Belo Horizonte, 23 de julho de 2019. 
 

 
DIÁRIAS DE VIAGEM 

 

Beneficiário: Eli Alvarenga  
Cargo: Gerente Judiciário 
Matrícula: JME-0132-5 
Destino: São Paulo/SP 
Atividade: Participar de reunião de trabalho no Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo, com 
objetivo de preenchimento de planilha destinada a subsidiar a criação da nova tabela unificada (tabela de 
documentos), solicitada pelo Conselho Nacional de Justiça por meio do Ofício-Circular nº 628/GP/2019, nos 
dias 25 e 26 de julho de 2019. 
Período de afastamento: 24/07/19 a 26/07/19  
Concessão de 2 e 1/2 (duas e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 

Beneficiário: Vaneide Cristina da Cruz 
Cargo: Secretária da Corregedoria 
Matrícula: JME-0438-3 
Destino: São Paulo /SP 
Atividade: Participar de reunião de trabalho no Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo, com 
objetivo de preenchimento de planilha destinada a subsidiar a criação da nova tabela unificada (tabela de 
documentos), solicitada pelo Conselho Nacional de Justiça por meio do Ofício-Circular nº 628/GP/2019, nos 
dias 25 e 26 de julho de 2019. 
Período de afastamento: 24/07/19 a 26/07/19  
Concessão de 2 e 1/2 (duas e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 

ATO(S) DO SECRETÁRIO 
 

Deferindo: 
- licença-saúde requerida pela servidora Helenice Gomes Ladeira, JME 0149-0, 12 (doze) dias, em 
prorrogação, a partir de 20/07/2019, nos termos do art. 33 da Portaria nº 908/2016 deste Tribunal. 
 



Nº 134/2019 ANO X                      Divulgação: quarta-feira, 24 de julho de 2019                     Publicação: quinta-feira, 25 de julho de 2019 

DJME                                                                                      página     de  3                                           Documento Assinado Digitalmente 2 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 

processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
50352MG => 13; 51175MG => 13; 57887MG => 7; 78201MG => 7; 85144MG => 3; 87336MG => 5, 12 , 14; 
90720MG => 4, 11; 96347MG => 13; 98723MG => 7; 100279MG => 11; 101069MG => 9; 106114MG => 5; 
112330MG => 8; 114135MG => 11; 130141MG => 11; 130621MG => 3; 133945MG => 11; 133951MG => 
11; 135038MG => 7; 138444MG => 10; 144466MG => 5, 12 , 14; 145316MG => 13; 149675MG => 1; 
156085MG => 6, 10; 156170MG => 2; 159247MG => 13; 164328MG => 13; 168359MG => 13; 170358MG 
=> 9; 182502MG => 9; 184705MG => 13; 192200MG => 1;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0000416-51.2017.9.13.0001 
Réu: Roberval Paiva => Vista à Defesa para apresentação de contrarrazões à Apelação interposta pelo 
Ministério Público. Adv.: Joel Pereira da Silva, Valmir Sidnei de Carvalho.  
 
2 - 0000679-83.2017.9.13.0001 
Réu: Luiz Fernando Amorim Rossi => Vista à Defesa do retorno da carta precatória expedida para a 
Comarca de Manhuaçu/MG. Adv.: Victor Thiago Lopes da Silva.  
 
3 - 0000946-21.2018.9.13.0001 
Réu: Fabio Pereira de Almeida => 1) Vista à Defesa para apresentação de quesitos à Carta Precatória a 
ser expedida para inquirição das vítimas; 2) Designada a data de 08/08/2019, às 13:30 horas, para 
audiência de inquirição das testemunhas militares arroladas na denúncia. Adv.: Leonardo Andrade 
Vasconcelos, Marcos Wilson do Couto.  
 
4 - 0001538-02.2017.9.13.0001 
Réu: Cleber Marcilio Figueiredo Soares => Vista à Defesa acerca da juntada de Carta Precatória que que 
retornou de Manhuaçu/MG. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves.  
 
5 - 0001606-49.2017.9.13.0001 
Réu: Francisco de Assis Mota, Felipe da Silva Lima => Vista â Defesa da juntada de Carta Precatória nº 
0073391-66.2019 que retornou da Comarca de Teófilo Otoni/MG. Adv.: Andre Luiz Pereira Gomes de 
Azevedo, Carlos Galvao Neto, Decio Nunes de Queiroz Filho.  
 
6 - 0002287-19.2017.9.13.0001 
Flagranteado: Marco Antonio Rodrigues Cruz => Designada a data de 26/09/2019, às 13:30 horas, para a 
realização de audiência de transação penal. Adv.: Gustavo Nepomuceno Lopes.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
7 - 0002217-04.2014.9.13.0002 
Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Intimado o Estado de Minas Gerais, para, querendo, no prazo de 
30 (trinta) dias úteis, impugnar o cumprimento de sentença, presente nas folhas 940 a 945, nos termos do 
art. 535, do CPC/2015. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Leonardo Canabrava Turra, Jerusa Drummond 
Brandao, Leonardo Canabrava Turra.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

8 - 0000856-10.2018.9.13.0002 
Réu:  A.C.J. => EX POSITIS, com fundamento no Código de Processo Penal Militar, e nas demais 
disposições penais, que se aplicam à espécie, proferir a seguinte decisão terminativa com resolução de 
mérito, para que possa produzir os seus jurídicos e legais efeitos: 
1) Julgar procedente a ação penal para condenar o réu como incurso nas iras do art. 233, do CPM, crime 
de atentado violento ao puder, a pena de 03 (três) anos 1 (um) mês e 3 (três) dias de reclusão, dosimetria 
demonstrada na decisão terminativa de mérito; 
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2) Julgar procedente a ação penal para condenar o réu como incurso nas iras do art. 217-A, do CPB, crime 
de estupro de vulnerável, a pena de 9 (nove) anos e 04 (quatro) meses de reclusão dosimetria devidamente 
demonstrada na decisão terminativa de mérito; 
3) Na forma do estabelecido na lei penal militar proceder a unificação da pena do réu, que praticou dois 
ilícitos penais, a qual passa ser de 12 (doze) anos, 05 (cinco) meses e 3 (três) dias reclusão. 
4) Em razão da unificação da pena, o réu deverá iniciar o cumprimento da pena em regime fechado 
conforme estabelece a lei de execução penal. No caso sob análise, este poderá recorrer desta decisão 
judicial em liberdade conforme demonstrado na decisão terminativa de mérito; 
5) por fim, em razão das alterações legislativas ocorridas em matéria penal quanto a competência da Justiça 
Militar dos Estados e do Distrito Federal, o réu com fundamento no estabelecido no Código de Processo 
Penal, art. 387. Inciso IV, deve ser condenado a indenizar a vítima como forma de minorar o seu sofrimento 
na quantia de R$ 10.000,00 (dez) mil reais, que deverão ser pagos pelo réu após o trânsito em julgado 
desta ação penal condenatória. 
6) Após o trânsito em julgado o Procurador de Justiça que oficia junto ao Tribunal de Justiça Militar do 
Estado de Minas Gerais, TJMMG, deverá ser comunicado para a propositura de ação destinada ao 
processo de perda de graduação na forma das disposições que se aplicam à espécie; 
7) A secretaria do Juízo transitada em julgada a decisão terminativa de mérito deverá lançar o nome do réu 
no hall dos culpados, e comunicar a Justiça Eleitoral para a suspensão dos direitos políticos na forma da 
lei;. Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
9 - 0001710-38.2017.9.13.0002 
Réu: Julimar Brito Ferreira => Vista à defesa dos autos fora de cartório pelo prazo de 5 (cinco) dias. Adv.: 
Edson Pereira, Jessica Batista Couto, Renato Batista Carvalhais.  
 
10 - 0003001-39.2018.9.13.0002 
Réu: Walmer Alexandre Silva => Fica a defesa intimada da juntada aos autos da mídia de fls. 143. Adv.: 
Franklin Jose de Moura, Gustavo Nepomuceno Lopes.  
 
11 - 0006625-09.2012.9.13.0002 
Réu: Mauro da Costa Pinto => Expedida Carta Precatória inquiritória para a 4ª CJM/Juiz de Fora/MG, para 
inquirição das testemunhas e vítimas arroladas pelo Ministério Publico. Adv.: Juliana Lanzoni Azeredo, 
Pedro Mourao  Paiva.  
 
Réu: Pablo Andrade dos Prazeres => Expedida Carta Precatória inquiritória para a 4ª CJM/Juiz de Fora/MG, 
para inquirição das testemunhas e vítimas arroladas pelo Ministério Publico. Adv.: Ivan Carlos Rezende, 
Pedro Mourao  Paiva.  
 
Réu: Ronnie de Oliveira Santos => Expedida Carta Precatória inquiritória para a 4ª CJM/Juiz de Fora/MG, 
para inquirição das testemunhas e vítimas arroladas pelo Ministério Publico. Adv.: Alexandre Lemos 
Goncalves, Cleuder de Oliveira Carvalho, Ulisses Sanches da Gama.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
12 - 0001572-34.2018.9.13.0003 
Réu: Wellinghton Maia da Silva => Audiência de inquirição de testemunhas através de carta precatória 
designada para o dia 19/07/2019, às 9:45h, na Secretaria da 1ª Vara Criminal e das Execuções Penais, na 
Comarca de Araçuaí/MG. Adv.: Andre Luiz Pereira Gomes de Azevedo, Decio Nunes de Queiroz Filho.  
 
13 - 0001750-85.2015.9.13.0003 
Réu: Cleomar Jose de Oliveira => Vista à Defesa da juntada da carta precatória da comarca de 
Uberlândia/MG de folhas 697 e seguintes. Adv.: Elzi da Penha Silva Rocha, Emerson Lopes de Oliveira, 
Fabiana Aparecida Sant'ana, Hellen Brigida Antunes de Oliveira Rocha, Jorge Vieira da Rocha, Jorge Vieira 
da Rocha Junior, Matheus Gomes da Costa, Wellington Fadul Belgues.  
 
14 - 0002053-02.2015.9.13.0003 
Réu: Uatila Batista dos Santos => Audiência de carta precatória nº 0017329-56.2019.8.13.0443 da Comarca 
de Nanuque/MG designada para o dia 15/08/2019, ás 16:00h. Adv.: Andre Luiz Pereira Gomes de Azevedo, 
Decio Nunes de Queiroz Filho.  
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